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Comum. Desacato e resistência. Configuração delitiva.
Absolvição pelo delito de desacato. Princípio da con-
sunção. Aplicabilidade. Recurso parcialmente provido. 

- As infrações de menor potencial ofensivo serão jul-
gadas pelo Juízo Comum, quando a soma de suas repri-
mendas, decorrente de concurso material, resulta em um
quantum de pena superior a dois anos. Precedentes STJ. 

- Comprovadas a materialidade e a autoria delitivas e
não havendo nenhuma causa de exclusão da culpabili-
dade, mantém-se a condenação do réu pela prática do
delito de resistência. 

- Pela ocorrência do conflito aparente de normas,
absolve-se o réu do delito de desacato, que foi absorvi-
do pelo delito de resistência porquanto cometidos em um
mesmo episódio no qual aquele foi praticado pelo réu no
decorrer da prisão resistida. 
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AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
PROVER, EM PARTE, O RECURSO. 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2009. - Herbert
Carneiro - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. HERBERT CARNEIRO - Na Comarca de
Guaranésia, Sandro Batista de Jesus foi denunciado por
infração aos arts. 329 e 331, na forma do art. 69, todos
do Código Penal, acusado de resistir à prisão, mediante
o emprego de desforço físico, e de desacatar os policiais
militares proferindo palavras ofensivas. 

A MM. Juíza da referida comarca julgou proce-
dente a denúncia, determinando ao réu o cumprimento
da pena de 01 ano e 02 meses de detenção, no regime
semiaberto, em razão da reincidência (f. 85/91). 

Sandro Batista de Jesus, não se conformando com
a decisão, recorre da sentença. A douta Defensoria
Pública sustenta, através das razões de f. 100/101, que
inexiste nos autos prova capaz de embasar uma sentença
condenatória. Além disso, a conduta inconveniente do
réu deveu-se ao seu estado de embriaguês e que entre o
réu e o policial já existia animosidade, pois “são antigos
desafetos”, f. 101, pleiteando ao final a absolvição do
apelante. 

de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem
podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio,
cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir. 

Assim, são requisitos para a sua configuração a
existência de perigo atual, a involuntariedade na ge-
ração do perigo, a inevitabilidade do perigo ou lesão, a
proteção a direito próprio ou de terceiro, a propor-
cionalidade do sacrifício do bem ameaçado e o dever
legal de enfrentar o perigo, requisitos esses que não
foram preenchidos pela recorrente, como alega, mesmo
porque poderia ter arrumado emprego sem exigência de
estudo, como doméstica, que é a sua atual profissão (f.
132) e realizar as etapas legais para estudar e conseguir
trabalho melhor. 

Não fosse por isso, não há qualquer prova de
extrema penúria da apelante, e este ônus lhe incumbia.
Inclusive pagou à falsificadora R$100,00, além de ter
ingressado no curso profissionalizante almejado, o que
também joga por terra a atualidade e iminência do perigo.

Certo é que a falta de dinheiro, ou mesmo a difi-
culdade financeira, não pode servir de passaporte para
o cometimento de crimes de natureza diversa, não
podendo o Poder Judiciário coadunar-se com a bana-
lização desta alegação, sob pena de abrir perigosos e
incontornáveis precedentes. 

Por fim, descabida a assertiva da defesa de que a
conduta da recorrente não trouxe qualquer prejuízo,
pois, como bem decidiu o culto Julgador monocrático, o
bem jurídico tutelado é a fé pública, que restou violada
pelo simples uso do falso, tratando-se de delito instantâ-
neo, que se exauriu quando de sua apresentação para a
matrícula no curso técnico de enfermagem. 

Logo, vistas sob qualquer ângulo, não merecem
prevalecer as pretensões recursais. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso. 
Custas, pela apelante, nos termos do art. 804 do

Código de Processo Penal. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALBERTO DEODATO NETO e MÁRCIA
MILANEZ. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO. 

. . .

Crime de resistência - Autoria - Materialidade -
Prova - Tipicidade - Embriaguez - Excludente de
culpabilidade - Não ocorrência - Condenação -

Crime de desacato - Concurso material -
Princípio da consunção - Absolvição -

Competência recursal - Tribunal de Justiça

Ementa: Processo penal e penal. Competência. Crimes
de menor potencial ofensivo. Concurso material. Justiça
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As contrarrazões foram apresentadas às f.
105/112, pela manutenção da sentença. 

Nesta instância, a douta Procuradoria-Geral de
Justiça arguiu de ofício a incompetência deste Tribunal
para o julgamento do feito, por serem os delitos de
menor potencial ofensivo, sugerindo que a competência
para o julgamento do feito seja declinada para a Turma
Recursal correspondente. 

Conheço do recurso, diante da presença dos re-
quisitos de sua admissibilidade. 

Preliminarmente, confere-se, tal como ressaltado,
que o réu foi denunciado por infração aos arts. 329 e
331 do CPB, em concurso material, sendo que, para
ambos os delitos, a pena máxima cominada é de 02
anos. 

Segundo o art. 61 da Lei 9.099/95, com a
redação conferida pela Lei Federal 11.313/06, são con-
sideradas infrações penais de menor potencial ofensivo,
as contravenções penais e os crimes: 

“[...] que a lei comine pena máxima não superior a
2 (dois) anos, cumulados ou não com multa”. 

Assim, embora as penas máximas cominadas para
cada delito não ultrapassem dois anos, a soma delas,
decorrente do concurso material, extrapola em muito o
limite que determina a competência do Juizado Especial. 

Nesse sentido, o eg. STJ já julgou diversos conflitos
de competência, entre eles o Conflito de Competência nº
2007/0001947-5, da relatoria da Ministra Maria
Thereza de Assis Moura, cuja ementa segue: 

Conflito de competência. Tribunal de Justiça x Turma
Recursal. 1 - Delitos de menor potencial ofensivo. Concurso
material. Penas máximas abstratas que somadas ultrapassam
dois anos. Competência do Juízo comum. Precedentes. 2.
Sentença condenatória proferida por juizado especial crimi-
nal. Apelação. Princípio da perpetuatio jurisdicionis. 3.
Competência da Turma Recursal. 
1. Praticados dois delitos de menor potencial ofensivo em
concurso material, se o somatório das penas máximas
abstratas previstas para os tipos penais ultrapassar 2 (dois)
anos, afastada estará a competência do juizado especial,
devendo o feito ser instruído e julgado por juízo comum.
Precedentes. 
2. Proferida sentença condenatória pelo Juizado Especial
Criminal, compete à Turma Recursal a análise de eventual
recurso de apelação interposto, ainda que apenas para
reconhecer a incompetência do juizado especializado e anu-
lar os atos decisórios, com a posterior remessa dos autos ao
juízo competente, em observância do princípio da perpetua-
tio jurisdicionis. 
3. Conflito conhecido para se declarar a competência da
Primeira Turma Recursal Criminal dos Juizados Especiais do
Estado do Rio Grande do Sul. (Data do julgamento:
23.04.08. Data da publicação/fonte: DJe de 08.05.2008.)

Com tais considerações, rejeito a preliminar e,
após verificar que nenhuma outra foi suscitada pelas
partes e que por ocasião da análise dos autos não vis-
lumbrei qualquer nulidade a ser declarada, passo ao jul-
gamento do mérito. 

Consta da exordial acusatória que, no dia 8 de
fevereiro de 2007, por volta das 23h, no Bairro Novo
Horizonte, na Cidade de Guaranésia, a Polícia Militar foi
solicitada ao local em razão de uma contenda envolven-
do o ora apelante, seu genitor, Sr. João Batista de Jesus,
e Carlos Roberto das Dores Ferreira. 

Ao chegarem ao referido endereço, os policiais
tentaram conter os ânimos dos contendores, porém o
apelante juntamente com o seu pai passou a ameaçar
um dos integrantes da guarnição policial, o cabo
Reginaldo. 

Nesse contexto, os milicianos deram voz de prisão
aos autores, entretanto o ora apelante além de resistir à
prisão passou a se dirigir aos policiais de forma desres-
peitosa, com o propósito de desprezá-los, chamando-os,
por exemplo, de “incompetentes” ou “vocês são homens
só na farda”, f. 43. 

A materialidade foi comprovada através dos docu-
mentos de f. 27/29. 

No que se refere à autoria, constata-se, principal-
mente após análise da prova testemunhal, f. 18 e 60/63,
a ocorrência dos fatos tal como relatados na denúncia.
A própria defesa em sede recursal assim admite, classifi-
cando a conduta do réu de “inconveniente”, f. 101,
porém justifica sua ocorrência com a embriaguês do réu
e a antiga desavença já existente entre ele e o policial
Reginaldo Donizetti Ribeiro. 

A animosidade entre o réu e o policial Reginaldo,
se comprovada, não justificaria nem a resistência à
prisão e muito menos o desacato, e, sobre o estado de
embriaguês, tal como ressaltou o d. Magistrado, além de
não provada por exame pericial, não resultaria em exclu-
dente de imputabilidade penal, porquanto não teria sido
derivado de ingestão alcoólica ocorrida por caso fortuito
ou força maior, nos termos do art. 28, inciso II, do CP. 

Nesses termos, rejeito as teses defensivas. 
Por outro lado, diante do contexto probatório e ao

contrário do que argumenta a acusação, f. 111, a con-
duta do réu, que se desencadeou na configuração do
desacato, foi absorvida pela conduta que resultou na
resistência.      

O policial Reginaldo através de seus relatos
ressalta que o réu, ao ser abordado, passou a proferir
ameaças e, assim que recebeu “voz de prisão”, f. 18,
passou a proferir palavras que desacataram a ele e ao
colega de farda, o policial José Vítor da Silva. Conclui-
se do contexto, portanto, que o réu, ao proferir as ofen-
sas verbais e nelas insistir, demonstrou a intenção de não
se deixar prender, proporcionando assim a absorção do
desacato pelo delito de resistência. 

Tal como ensina Damásio de Jesus: 

Verifica-se o antefactum não punível quando uma conduta
menos grave precede a uma mais grave como meio
necessário ou normal de realização. A primeira é consumida
pela segunda, em face do princípio id quod plerunque accidit.
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Para Grispigni, exige-se que haja ofensa ao mesmo bem
jurídico e pertença ao mesmo sujeito. Em consequência da
absorção, o antefato torna-se um indiferente penal [...] (in
Direito penal. Parte Geral. 10. ed., Saraiva, v. 1, p. 102). 

Dessarte, mantenho a condenação do acusado
pela prática do crime de resistência, absolvendo-o do
crime de desacato, pela aplicação do princípio da con-
sunção, visto que tal delito restou absorvido pelo crime
de resistência. 

Nesses termos, decoto da condenação a pena re-
ferente ao crime de desacato e mantenho a pena fixada
pelo delito de resistência, em 04 meses de detenção,
porquanto corretamente aquilatada pelo d. Magistrado,
f. 89, mantendo ainda o regime prisional determinado,
em razão da comprovada reincidência, (CAC, f. 31/32). 

Feitas tais considerações, dou parcial provimento
ao recurso para absolver o apelante da prática do delito
previsto no art. 331 do Código Penal, mantendo quanto
ao mais intacta a sentença recorrida. 

Custas processuais, na forma da lei.       

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDUARDO BRUM e FERNANDO STARLING.

Súmula - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

. . .

EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  --  AAppeellaaddoo::  MMaarrcceelloo  PPeerreeiirraa  ddaa
CCrruuzz  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  AANNTTÔÔNNIIOO  CCAARRLLOOSS  CCRRUUVVIINNEELL  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM PROVER O RECURSO.

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2009. - Antônio
Carlos Cruvinel - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL - Presentes os
pressupostos para sua admissibilidade, conhece-se do
recurso. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo
representante do Órgão Ministerial, em face da sentença
de f. 89/93, que julgou parcialmente procedente o pedi-
do contido na denúncia e condenou o apelado nas
sanções do art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal,
deixando-se de reconhecer o concurso formal de crimes
previsto no art. 70 do mesmo codex. 

Nas razões de f. 98/101, pleiteia-se a reforma da
sentença para que seja reconhecido concurso formal de
crime, uma vez que o apelado subtraiu no assalto ao
ônibus, mediante uma única ação, bens de duas vítimas
distintas. 

Contrarrazões, f. 110/111. 
Parecer da douta Procuradoria de Justiça, f.

115/117, da lavra do ilustre Procurador Dr. Marcial
Vieira de Souza, opinando pelo provimento do recurso. 

Narra a denúncia que

no dia 28 de outubro de 2005, por volta das 20h50min, na
Rua Judith de Moraes, Bairro Durval de Barros, em Ibirité, o
denunciado, juntamente com terceiras pessoas, em conjunto
e com plena unidade de desígnios, entraram no ônibus cole-
tivo linha 1128 e, mediante grave ameaça, fazendo uso de
arma de fogo, subtraiu da cobradora a quantia de R$26,00
(vinte e seis) reais, e do passageiro do ônibus, Pedro Antônio
da Silva, a quantia de R$30,00 (trinta reais). 

De uma análise detida das provas amealhadas aos
autos, observa-se que razão assiste ao ilustre represen-
tante do Órgão Ministerial, uma vez que, embora o acu-
sado e seus comparsas tenham praticado uma única
ação, eles atingiram vítimas distintas, tendo cada uma
delas sofrido a grave ameaça exercida pelo emprego de
arma de fogo. O apelado apropriou-se de patrimônios
diversos, resultando, sem dúvida, na prática de dois
crimes, mediante uma única ação, ocasionando o con-
curso formal perfeito de crimes, descrito na 1ª parte do
art. 70 do Código Penal. 

Roubo majorado - Concurso de pessoas - Arma
de fogo - Pluralidade de vítimas - Crime único -

Não configuração - Concurso formal -
Caracterização - Majoração da pena - Regime de

cumprimento de pena - Regime semiaberto

Ementa: Apelação criminal. Ministério Público. Roubo
majorado consumado contra duas vítimas. Crime único.
Inocorrência. Concurso formal caracterizado. Penas
majoradas.

- Não há falar em crime único quando a prática de uma
única ação imprime grave ameaça em vítimas distintas e
atinge patrimônios diversos, resultando, sem dúvida, na
prática de dois crimes que configuram o concurso formal.

- Reconhecendo-se o concurso formal de crimes, devem
as penas fixadas ao apelado ser majoradas nos termos
da regra descrita no art. 70, primeira parte, do CPB. 

Provimento ao recurso que se impõe. 
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